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DEPUTADO JOSÉ GOMES – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Solicito ao Relator, Deputado José 

Gomes, que emita o parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças sobre 

a matéria. 

DEPUTADO JOSÉ GOMES (PSB. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças ao Projeto 

de Lei nº 1.145, de 2020, de autoria do Deputado Fábio Felix, que “dispõe sobre 

medidas urgentes a fim de assegurar os direitos da População em Situação de Rua 

durante situação de emergência ou estado de calamidade pública e dá outras 

providências”. 

A proposição tem como objetivo estabelecer medidas a serem adotadas pelo 

governo com vistas a assegurar direitos à população de rua durante o estado de 

emergência ou estado de calamidade pública. No Plano Plurianual 2020-2023, no 

Programa Temático Assistência Social 6211, no âmbito do Distrito Federal, um dos 

seus objetivos é garantir o acesso de famílias e indivíduos em situação de 

vulnerabilidade, em risco social, a serviços e benefícios socioassistenciais, conforme 

previsto pela política nacional, com o intuito de fortalecer e consolidar o Sistema Único 

de Assistência Social. E para isso conta com o serviço de proteção social  

Segue Larissa. 

REVISÃO: TATIANA (teletrabalho) 

E para isso conta com o serviço de proteção social especial por meio de 

equipamentos de média ou de alta complexidade. 
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Desta feita, as ações de proteção social especial são realizadas nos Centros de 

Referência Especializados de Assistência Social – CREAS, nos Centros de Referência 

Especializados para a População em Situação de Rua – Centro POP, nos centros 

populares e nas unidades de acolhimento. 

A Lei Orçamentária Anual para 2020 traz créditos e ações na unidade 

orçamentária do Fundo de Assistência Social do Distrito Federal, vinculado à Secretaria 

de Desenvolvimento Social do DF, que pode atender medidas estabelecidas na 

proposição. 

Foram apresentadas ao projeto de lei três emendas. A Emenda n° 1 exclui da 

proposta benefícios assistenciais importantes; se aprovada, desvirtuaria a intenção de 

legislar. Já em relação à Emenda n° 3, ela vem aperfeiçoar, pois a alteração visa inserir 

que as despesas custeadas sejam por dotação própria. Desse modo, a proposta está 

respaldada e não traz impedimento para a sua admissibilidade e aprovação quanto à 

adequação orçamentária e financeira consoante às normas vigentes.  

Pelo exposto, somos, no âmbito da CEOF, pela aprovação do Projeto de Lei nº 

1.145, de 2020, acatando a Emenda n° 3 e rejeitando as Emendas n° 1 e n° 2. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Deputado José Gomes, tem a 

Emenda n° 4, que foi acatada pela Comissão de Constituição e Justiça, pela Comissão 

de Assuntos Sociais e pela Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética 

e Decoro Parlamentar. Falta agora V.Exa. dar o parecer sobre ela. 
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DEPUTADO JOSÉ GOMES (PSB. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Retificando, então, a Emenda n° 4 também está aprovada. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados.  

Em discussão o Projeto de Lei nº 1.145, de 2020, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado com a presença de 14 Deputados.  

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO – Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO (PT. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, 

eu queria fazer uma proposta de encaminhamento aqui: que nós parássemos agora, 

chamássemos uma nova sessão extraordinária para votar exclusivamente o projeto do 

Poder Executivo. 


